
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 133/2025/GAB 

Prefeitura Municipal 
de Buriti-MA 

 

 
“Dispõe sobre designação de GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO lastreados na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e dá outras 
providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Buriti— Estado do Maranhão, o Senhor André 

Augusto Kerber Introvini, no uso de suas atribuições que Ihes são conferidas por 
Lei, e tendo em vista o que lhe faculta da Lei Orgânica do Município de Buriti/MA, 
a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao 
disposto no § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, para compor 
a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos e/ou 
seus substitutos, oriundos de processos licitatórios e outros, celebrados com o 
município de Buriti/MA por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

 
I — Gestora do Contrato Sra: Sherlyane Machado de Oleveira - 

Secretária Municipal de Assistência Social; 

II -  Fiscal Titular do Contrato  Sra: Antônia  Auriana Mourão Da 
Conceição, servidora municipal, portadora do RG n°074939642021-0 CPF 
037.766.183-02 

Art. 2°-Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto 
na Lei Federal n° 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato 
em execução: 

 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
Responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

 
II — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III — Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 

 
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

 
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com 

a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

irá 
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